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1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais esportivos e de premiação, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer de São José dos Basílios/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIIVIADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 Braçadeira Capitão — Elástica, Poliéster, Tamanho Regulável. 20 UND R$ 25,00 R$ 500,00 

2 

Bola de futebol de campo oficial, 32 gomos microfibra. Câmara 
airvility ou similar, válvula com miolo removível. 
Circunferência de 71 cm, peso aproximado de 420 gramas. 
Categoria: adulto. 

20 UND R$ 250,00 R$ 5.000,00 

3 

Bola de futebol de campo oficial, 32 gomos microfibra. Câmara 
airvility ou similar, válvula com miolo removível. 
Circunferência de 71 cm, peso aproximado de 420 gramas. 
Categoria: infantil 

20 UND R$ 229,20 R$ 4.584,00 

4 

Bola de futsal confeccionada com o sistema sem costuras 
Termotec, aprovada pela FMFS ou CBFS (Confederação 
Brasileira de Futebol de Salão). Com tecnologia que não absorve 
água e aumenta a durabilidade da forma. Com camada neogel 
que aumenta a maciez e a elasticidade do equipamento, exigindo 
menos força do atleta e assegurando maior velocidade aos passes 
e chutes. Câmara airvlity ou similar. Oito gomos Miolo Slip 
System removível e lubrificado. Composição PU. Peso 
aproximado: 410 e 440 gramas 

30 UND R$ 258,50 R$ 7.755,00 

5 

Bola oficial de vôlei com 16 gomos e menos junções, 
microfilamentos em poliamida, dimple de formado meia bolha, 
construção matrizada, confeccionada em PU, câmara airbility. 
Peso aproximado: 260-280 gramas. Circunferência: 65 cm. 
Aprovada pela FIVB 

20 UND R$ 254,57 R$ 5.091,40 

6 

Bomba para encher bolas: Confeccionada 
em plástico, sistema dupla ação, 01 mangueira 
extensora, 02 bicos (agulhas) rosqueáveis - 
(bomba de ar doublé action) 

10 UND R$ 37,00 R$ 370A0 

7 

Colchonete para ginástica em espuma D20, 
revestido com tecido impermeável, medindo 
1,00x 0,60x0,03 cm aproximadamente, cores 
diversas. 

40 UND R$ 142,79 R$ 5.711,60 

8 
Cones para recreação: Confeccionado em material plástico, 
atóxico, em cores diversas. Dimensões do produto: Altura 50cm. 20 UND R$ 19,35 R$ 387A0 

9 
Corda de pular; confeccionada em PVC, com 03 m de 
comprimento, com pegadores anatômicos, com rolamento 
interno. 

20 UND R$ 22,15 R$ 443,00 

10 
Corda para ginástica rítmica - Mirim: Produzida em fio de seda 
maleável, em cores diversas, com 2,20m de comprimento e 3cm 
de diâmetro, em conformidade com a Federação 

30 UND R$ 18,00 R$ 540,00 

11 

Corda: Corda esportiva para pular modelo individual 
confeccionada em seda, com tratamento resinado anti-
desfiamento com lOmm diám. Com 2,50 mt de comprimento 
com cabos Giratórios confeccionado em 

20 UND R$ 24,35 R$ 487A0 
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madeira resistente a ruptura por flexão ou fadiga; com excelente 
estabilidade e resistência ao impacto 

12 Fita De Marcação C/ Reforço Vôlei Beach Tennis Quadra 8x16 10 UND R$ 231,67 R$ 2.316,70 

13 
Kit 8 Cones Com Barreira, O Kit Contém 8 
cones com furos de 23cm. + 4 barras de 80cm 
cada. 

10 UND R$ 250,00 R$ 2.500,00 

14 Kit De Arbitragem (Apito E Cartões) 10 KIT R$ 63,00 R$ 630,00 

15 
MEDALHAS, confeccionada em polietileno 
com resina injetada, com fita em seda, 
diâmetro de 6 cm, com plotagem de OURO 

500 UND R$ 8,50 R$ 4.250,00 

16 
MEDALHAS, confeccionada em polietileno 
com resina injetada, com fita em seda, diâmetro de 6 cm, com 
plotagem de PRATA. 

500 UND R$ 8,50 R$ 4.250,00 

17 
MEDALHAS, confeccionada em polietileno 
com resina injetada, com fita em seda, 
diâmetro de 6 cm, com plotagem de BRONZE 

500 UND R$ 8,50 R$ 4.250,00 

18 
Rede para futsal oficial, fio de polipropileno 
(seda), com 4mm trançado, malha 12x12cm. 
Vista frontal 2mx2,60m. 

5 PAR R$ 400,00 R$ 2.000,00 

19 
Rede De Futebol Campo Fio 4Mm Em Seda Medindo 7,5M De 
Comprimento Por 2,5M De Altura. 

5 PAR R$ 730,05 R$ 3.65025 

20 
Rede Esporte - Rede Esporte Material: Polietileno, Aplicação: 
Volei Características Adicionais: 9,5m x 4 

5 PAR R$ 349 ,90 R$ 1.749,50 

21 

Troféu modelo taça medida de 25 cm, 
confeccionado em polietileno, com douração 
injetavel, com pedestal texturizado, com 
personagem 

10 UND R$ 180,00 R$ 1.800,00 

22 
Troféu modelo taça medida de 60 cm, 
confeccionado em polietileno, com douração 
injetável, com pedestal texturizado. 

10 UND R$ 180,30 R$ 1.803,00 

23 
Troféu modelo taça medida de 89 cm, 
confeccionado em polietileno, com douração 
injetável, com pedestal texturizado 

10 UND R$ 220,00 R$ 2.200,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 62.268,45 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6°, XIII, da 

Lei n° 14.133/2021, por apresentarem padrões de qualidade e desempenho que podem ser 

objetivamente definidos no edital, com base em especificações usuais no mercado, possibilitando a 

sua aquisição por critérios simples de comparação, como menor preço. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais esportivos e de premiação, 

destinados ao atendimento das demandas da Administração Pública, conforme especificações, 

quantidades e condições constantes no ITEM 1.1 deste Termo de Referência 

Os materiais serão utilizados em atividades esportivas, recreativas, educacionais e de lazer, bem como 

em eventos, competições e programas de incentivo à prática esportiva e à integração social promovidos 

pela Administração. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Da solução 

3.1.1. A solução adotada consiste na aquisição de materiais esportivos e de premiação, novos, de 
primeira qualidade, com o objetivo de suprir as necessidades das atividades esportivas, educacionais, 
recreativas e de incentivo ao esporte desenvolvidas pela Administração Pública. 

3.1.2. O conjunto de produtos contemplará diversos itens, todos devidamente especificados de acordo 
com o item I deste Termo, observando-se os padrões de qualidade e desempenho usuais no mercado. 

3.1.3. A solução proposta contempla o fornecimento de produtos duráveis, de fácil manutenção e 
reposição, considerando todo o ciclo de vida do objeto, desde a aquisição até o descarte, conforme o 
disposto no art. 6°, inciso XIII, da Lei n° 14.133/2021, o qual orienta que o planejamento das 
contratações observe os custos diretos e indiretos relacionados à obtenção, utilização, manutenção e 
fim de vida útil do bem. 

3.2. Do Ciclo de Vida do Objeto 

3.2.1. Durante o ciclo de vida do objeto, os materiais esportivos e de premiação deverão: 

1. Atender às especificações técnicas e de qualidade definidas no item I deste Termo; 
Apresentar resistência e durabilidade compatíveis com o uso contínuo em atividades 
esportivas e recreativas; 
Permitir substituição ou reposição de forma simplificada, sem necessidade de suporte técnico 
especializado; 

IV. Ser ambientalmente adequados, preferencialmente fabricados com materiais recicláveis ou 
biodegradáveis, quando disponíveis no mercado, atendendo às diretrizes de sustentabilidade 
previstas no art. 25 da Lei n° 14.133/2021, tais como: 

1 — Critérios Ambientais: 

a. Utilização de materiais reciclados, recicláveis ou biodegradáveis na fabricação dos produtos, 
sempre que disponíveis no mercado. 

b. Preferência por produtos com menor impacto ambiental, reduzindo o uso de substâncias 
tóxicas, metais pesados e plásticos de uso único. 

c. Embalagens recicláveis ou reutilizáveis, evitando o uso de plásticos descartáveis, conforme 
recomendações da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010). 

d. Durabilidade e resistência ampliadas, reduzindo a necessidade de reposição e o descarte 
prematuro dos materiais. 

e. Redução de consumo de energia e emissões na produção e transporte, mediante fornecedores 
que adotem práticas de logística sustentável e economia de baixo carbono. 

2— Critérios Sociais 

a. Observância das normas trabalhistas e sociais, especialmente no que tange à proibição de 
trabalho infantil, forçado ou análogo à escravidão. 

3 
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b. Priorização de fornecedores locais, micro e pequenas empresas, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, promovendo o desenvolvimento econômico regional. 

c. Estímulo à inclusão produtiva e social, preferencialmente de cooperativas e associações de 
catadores ou grupos que promovam inclusão social. 

3— Critérios Econômicos e de Governança 

a. Eficiência no uso de recursos públicos, considerando o custo total do ciclo de vida do produto, 
incluindo aquisição, transporte, uso, manutenção e descarte. 

b. Preferência por fornecedores que adotem práticas de gestão ambiental certificadas (como ISO 
14001 ou selos equivalentes), quando disponíveis. 

c. Transparência nas informações sobre origem, composição e impacto ambiental dos produtos, 
mediante catálogos técnicos ou fichas descritivas. 

d. Possibilitar o armazenamento e transporte seguros, preservando suas características e 
integridade até a entrega definitiva. 

3.2.2. A opção pela aquisição direta de bens novos, em detrimento de locação ou cessão de uso, 
justifica-se pela melhor relação custo-beneficio ao longo do ciclo de vida do produto, uma vez que o 
custo de aquisição é inferior ao de locações sucessivas e a durabilidade dos materiais permite seu uso 

3.2.3. As especificações dos produtos foram definidas de forma objetiva, clara e suficiente para 
caracterizar o objeto, vedadas exigências que possam restringir a competitividade, garantindo assim 
ampla participação de fornecedores e a seleção da proposta mais vantajosa. 

3.2.4. Portanto, a solução proposta atende aos princípios da eficiência, economicidade, 
sustentabilidade e vantajosidade, assegurando à Administração Pública a aquisição de bens adequados, 
duráveis e compatíveis com as finalidades do uso pretendido, promovendo a execução de atividades 
esportivas e de premiação com qualidade e responsabilidade administrativa. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, objetivando garantir que os produtos 
ofertados sejam de boa qualidade. 

Da vedação de contratação de marca do produto 

4.3. Não haverá vedação de marcas para os produtos, desde que as mesmas sejam de boa qualidade e 
atendam as descrições dos itens. 

Da exigência de amostra 

4.4. Não se aplica a este objeto 

4 
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Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não será exigida a garantia da contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.7. Não será exigida carta de solidariedade. 

PMSJB 
FOLHA N° 
PROC. ADMIN. N° 1001/20 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento. Os 
materiais deverão ser entregues na Praça do Mercado, S/N, centro, CEP. 65.762-000, São José dos 
Basílios/MA. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

'''.3-------- 
5 
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6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

I) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

II) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6 
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III) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

IV) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

V) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

VI) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

VII) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) 

o 
g) 

h) 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
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7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

I). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 
empresa no SICAF. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores — SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

7.8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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7.8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.3.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.6.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.8. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contrafações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 20 (vinte) dias úteis. 

8.4. O prazo para recebimento defmitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 

uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.9.. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.11.1. o prazo de validade; 

8.11.2. a data da emissão; 

8.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.11.5. o valor apagar; e 

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10 

Endereço: Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP: 65.762-000, São José dos Basílios /MA 

CNPJ: 01.616.769/0001-00 — Fone: (99) 98540-6783 — e-mail: pmsjbcpl@outlook.com 



PREFEITURA„DE 

SAO JOSE DOS 
BASILIOS 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

8.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 

8.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.19. A Administração deverá realizar consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.20. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.21. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.22. Constatando-se, junto aos cadastros, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Contratante. 

8.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.24. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa. 

8.25 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao setor técnico 
responsável pela análise das certidões exigidas. 

Prazo de pagamento 

8.26 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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8.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.32. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de Crédito 

8.33. Será vedada a cessão de crédito para esta contratação. 

Reajuste 

8.34. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 29/10/2025. 

8.35. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/FGV, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.36. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.37. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.38. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.39. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.40. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.41. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

9.1.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso 
II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: O valor estimado da 
contratação, obtido a partir da pesquisa de preços (BANCO DE PREÇOS), enquadra-se no limite legal 
previsto para a hipótese de dispensa, observando-se a vedação ao fracionamento indevido do objeto, 
observando-se os princípios da seleção da proposta mais vantajosa, da impessoalidade, da 
transparência e da economicidade, conforme preceitua o art. 5° da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se 
que o fornecedor selecionado seja aquele que apresentar menor preço e condições adequadas de 
fornecimento. 

Forma de fornecimento 

9.3. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5.pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6.empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
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9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações dos dois 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 
meio da aplicação das seguintes fórmulas: 
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LC = 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo superiores a 1% do [valor total estimado da contratação. 

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 

sociais, sob pena de inabilitação; 

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.31. Comprovação de aptidão no desempenho de pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de capacidade técnica, que demonstre 
que o licitante tenha fornecido material similar ao objeto da licitação. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

62.268,45 (Sessenta e dois mil duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1. anexo I deste Termo de Referência 

acima. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 15 Secretaria Municipal De Esporte e Lazer 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1501 Secretaria Municipal De Esporte e Lazer 
FUNÇÃO: 27— Desporto e Lazer 
SUB - FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Organização e Modernização do Setor Administrativo 
PROJETOATIVIDADE: 2.103 —Manutenção e Funcionamento da Secret 
ariade Esporte e Lazer 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 3.3.90.30.00 — Material de consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de impostos 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

São José dos Basílios/MA, 30 de outubro de 2025. 

rf, Lia  Cl_ 

• 
e 19.a... t -rx9

cr ej°Thaís topes da Silva Paulino 
Diretora do Dpto de Compras e Suprimentos 

Portaria N° 42/2025 - GPM 
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